
MUNICÍPIO DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 

RESOLUÇÃO Nº 007 /2024 

MDC~ 

SÚMULA - Aprova o Termo de Adesão Municipal 
e o Plano de Ação da Deliberação nº 060/2023 
referente ao repasse para o Fortalecimento e 
desenvolvimento de ações voltadas à Primeira 
Infância - Creches do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente -
CEDCA/PR 

O Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso 
das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
Adolescente), Lei Municipal nº 897/2006 de 19 de setembro de 2006, Lei Municipal nº 
1.024/2012 de 20 de novembro de 2012 e suas alterações na Lei Municipal nº 1.047/2013 
(que dispõe sobre o Conselho Tutelar) e no seu Regimento Interno; 

Considerando o Programa Infância Feliz do Estado do Paraná , e, o Termo de 
Adesão Municipal e o Plano de Ação referente a Deliberação nº 060/2023 do repasse 
para o Fortalecimento e desenvolvimento de ações voltadas à Primeira Infância -
Creches do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR, 
que tem como objetivo oferecer às crianças de zero a três anos de idade ensino de 
qualidade, bem como espaço físico adequado, e que ofereça a cada criança conforto e 
segurança; 

Considerando a deliberação da Plenária realizada em 17 de junho de 2024. 

RESOLVE 

Art. 1º -Aprovar o Termo de Adesão Municipal da Deliberação nº 060/2023 referente ao 
repasse para o Fortalecimento e desenvolvimento de ações voltadas à Primeira Infância 
- Creches do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR. 

Art. 2º -Aprovar o Plano de Ação da Deliberação nº 060/2023 referente ao repasse para 
o Fortalecimento e desenvolvimento de ações voltadas à Primeira Infância - Creches do 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR. 

Art. 3º - A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

~-

Silvana Paiva Maia 
Presidente do CMDCA 

Japira, 17 de junho de 2024. 
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